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PARECE,	 1i34/94	 _DA COMISSO DE POLíTICA URBANA,
METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE AO PL 292/94

De autoria do Vereador Antonio de Paiva Monteiro
Filho, o presente projeto de lei, n2 292/94, visa
estabelecer normas relativas à permissão de instalação de
anúncios em par ques públicos municipais.

Procura o autor, com a medida, conforme exposto
na justificativa da pro positura, condicionar concessão de
uso para a exploração de propaganda e publicidade por
empresas interessadas e que teria como contrapartida
realização de benfeitorias no local a serem fixadas pelo
Executivo proporcionalmente ao valor do benefício auferido
pelo explorador da publicidade. Estas permisses de uso
seriam concedidas através de processo licitatário.

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-
se pela legalidade da proposta, tendo apresentado
substitutivo apenas ade quar o projeto à melhor técnica
le g islativa, conforme parecer às fls. 06 e 07.

Quanto ao mérito, consideramos inteligente,
ade quada e construtiva a idéia de proporcionar benfeitorias
às praças municipais em conexão com interesses da iniciativa
privada no cam po publicitário.

No entanto, procurando-nos assegurar de que a
Publicidade a ser veiculada nos anúncios respeite o
interesse coletivo e a moral vi gente, tendo em vista
es pecialmente as crianças, maiores fre quentadores desses
espaços, estamos a presentado substitutivo onde acrescentamos
artigo com esta preocupação, e também, já incorporando ao
texto, a contribuição da Comissão de Constituição e Justiça.

SUBSTITUTIVO N2'	 /94 AO PROJETO DE LEI NP
292/94

Disp5e sobre a permissão de uso para exploração
de pro p a g anda e publicidade nos parques do Municí p io de São
Paulo, e dá outras providências.

A Câmara Munici pal de São Paulo decreta:
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Art. 12 - Fica o Executivo autorizado a conceder
permisSão de uso nos parques pdblicos municipais para a
exploração de propaganda e publicidade, nos termos fixados
por esta lei.

Art. 22 - Não será concedida permissão para
ex p loração de propa ganda ou publicidade de cunho política,
nem que tampouco sejam prejudiciais à educação infantil,
tais como de ci garros e bebidas alcoólicas.

Art. 32 - Em contra partida à	 concessão de
permissão de uso, deverá o particular proceder à realização
de	 benfeitorias	 no	 local,	 fixadas	 pelo	 Executivo
proporcionalmente ao valor do benefício auferido 	 pelo
explorador da publicidade.

Art. 42 - As permissi5es de uso serão concedidas
através de processo licitatório.

Art. 52 - A instalação de publicidade e
propaganda de que trata a presente lei deverá atender à
legislação pertinente à matéria.

Art. 62 - Findo o prazo da permissão, fica seu
beneficiário obrigado a efetuar a remoção da propaganda ou
publicidade, bem como aos reparos necessários no local onde
esta tiver sido instalada,

Art. 72 - O Executivo regulamentará a presente
lei no prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 82 - As despesas decorrentes com a execução
da presente lei correrão por conta de dotaçi5es orçamentárias
próprias, su p lementadas se necessário.




